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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. 

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

SENTIDO PRÓPRIO E SENTIDO FIGURADO
É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-

tido figurado.
Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.

A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não 
pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em 
torno do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar 
apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o 
movimento do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, con-
têm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É 
o caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou 
coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma 
além daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca 
lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O 
uso de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além 
daquele que está sendo autografado.
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PONTUAÇÃO. 

PONTUAÇÃO
Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 

adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

1  BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2009.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-

quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”

— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS

ESTRUTURAS LÓGICAS
A lógica proposicional, não obstante ter sua importância filosó-

fica, deixa a desejar em termos de validar argumentos mais comple-
xos que tratam de assuntos filosóficos, científicos e matemáticos.

De fato, ainda não foi inventado um sistema lógico para validar 
ou negar verdades complexas. Escrevamos e pensemos sobre:

p: João é pedreiro.
q: Todo pedreiro é homem.
r: Logo, João é homem.

Pelos símbolos lógicos, a formalização do argumento acima é: 
, no entanto, não temos, ainda como mostrar que 

a conclusão r é uma consequência lógica de p e q, pois a palavra 
todo não é definida em lógica proposicional e o termo homem não 

é mais uma parte do binário homem-mulher, pois mais gêneros 
foram considerados atualmente. 

Portanto, não há como demonstrar que a conclusão, “Logo, 
João é homem”, é uma consequência das premissas, não obstante, 
parecer lógico; e existem mulheres e outros gêneros que não ho-
mem que tornam, hoje, a premissa maior falsa, mas não o era há 
cerca de 100 anos. 

Nesse sentido, usa-se, para melhorar o desempenho das análi-
ses racionais, a lógica dos predicados, como a mais simples depois 
da lógica proposicional.

Agora, para um entendimento mais claro, vamos usar alguns 
exemplos matemáticos com afirmações comuns:

;

.

As sentenças acima estão escritas em função das variáveis x e 
y. O nome variável já indica que não é um valor fixo, e logo, se não 
definirmos as condições que as variáveis fornecem, nenhum signifi-
cado tem as sentenças acima, logo elas, as variáveis, não possuem 
valores lógico verdadeiro, e as sentenças não são proposições. 

No entanto, se escrevermos

,

A variável passa a ser o sujeito da sentença e, ser parte dos 
reais, dá a x um valor de predicado, i.e., uma propriedade que o 
sujeito poderá ou não satisfazer.

Afirmar que x é um número real é verdadeira para, por exem-
plo:

.

Mas, é falsa para:
.

Afirmar que ‘x é um número real’ permite analisar as sentenças 
como uma sentença lógica em verdadeira ou falsa. 

A importância do predicado foi mostrada acima. Agora, siga-
mos com as definições básicas para o estudo da lógica de predica-
dos.

LÓGICAS DE ARGUMENTAÇÃO

Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-
sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.

Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.
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... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CONTE-
ÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclusão. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 
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Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Patrícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:

Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argumen-
to é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, AL-

GUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.

2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quan-
do nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” e “↔”. Baseia-se na construção 
da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais 
trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

— Disposições gerais
A administração pública consiste no conjunto de meios institu-

cionais, materiais, financeiros e humanos do Estado, preordenado 
à realização de seus serviços, visando a satisfação das necessidades 
coletivas. 

A função administrativa é institucionalmente imputada a diver-
sas entidades governamentais autônomas, expressas no art. 37 da 
Constituição Federal. 

Administração Pública Direta e Indireta
A administração direta é a administração centralizada, defini-

da como o conjunto de órgãos administrativos subordinados dire-
tamente ao Poder Executivo de cada entidade. Ex.: Ministérios, as 
Forças Armadas, a Receita Federal, os próprios Poderes Executivo, 
Legislativo, Judiciário etc. 

Por sua vez, a administração indireta é a descentralizada, com-
posta por entidades personalizadas de prestação de serviço ou ex-
ploração de atividades econômicas, mas vinculadas aos Poderes 
Executivos da entidade pública. Ex.: Autarquias: Agência Nacional 
de Aviação Civil – ANAC, Instituto Nacional de Colonização e Refor-
ma Agrária – INCRA e outras agências reguladoras, Universidade Fe-
deral de Alfenas – UNIFAL-MG e outras universidades federais, Cen-
tros e Institutos Federais de Educação Tecnológica, Banco Central 
do Brasil – BACEN; Conselho Federal de Medicina e outros Conse-
lhos Profissionais etc; Empresas Públicas: BNDES, Caixa Econômica 
Federal, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos etc; Sociedades 
de economia mista: Petrobrás, Banco do Brasil etc; Fundações pú-
blicas: Funai, Funasa, IBGE etc.

Princípios Específicos da Administração Pública
Legalidade: todo o ato administrativo deve ser antecedido de 

lei;
Impessoalidade: todos atos e provimentos administrativos não 

são imputáveis ao agente político que o realiza, mas sim ao órgão 
ou entidade pública em nome da qual atuou.

Moralidade: impõe a obediência à lei, não só no que ela tem de 
formal, mas como na sua teleologia. Não bastará ao administrador 
o estrito cumprimento da legalidade, devendo ele, no exercício de 
sua função pública, respeitar os princípios éticos de razoabilidade 
e justiça.

Publicidade: todos os atos administrativos devem ser públicos, 
vedado o sigilo e o segredo, salvo em hipóteses restritas que envol-
vam a segurança nacional.

Eficiência: trazido pela Emenda Constitucional nº 19, este prin-
cípio estabelece que os atos administrativos devem cumprir os seus 
propósitos de forma eficaz.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998):

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998);

— Servidores públicos 

Concurso Público:
A investidura em cargo ou emprego público só se pode dar por 

meio de concurso público. Enquanto não há a posse, os aprovados 
têm apenas uma expectativa de direito. Não há direito adquirido 
em relação ao cargo pela simples aprovação em concurso público.

Art. 37.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998);

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

O art. 37 da Constituição Federal estabelece ainda as regras 
quanto a valores, limitações e formas de recebimento de remunera-
ção e subsídios dos servidores públicos, bem como condições sobre 
acúmulo de cargos e funções:
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Art. 37.
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegu-
rada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Regulamento);

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-
mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 
âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 41, 19.12.2003);

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998);

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998);

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998):

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998);

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 34, de 2001);

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998); XVIII - a administração fazendária e 
seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de competência 
e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, 
na forma da lei;

E também a criação de autarquias e instituição de empresas 
públicas, fundações e sociedades de economia mista:

Art. 37.
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste últi-
mo caso, definir as áreas de sua atuação (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998);

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em empresa privada;

Todas as obras, serviços e compras da Administração, nos ter-
mos do que preceitua o art. 37 da Constituição, deverão ser contra-
tadas por meio de licitação pública.

Art. 37.
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações (Regulamento).

O referido art. 37, CF dispõe ainda sobre as informações na Ad-
ministração Pública:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003);

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informa-
tivo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998):

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide 
Lei nº 12.527, de 2011);

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).
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Improbidade Administrativa
A improbidade administrativa é espécie de ilegalidade pratica-

da pelo servidor, qualificada pela finalidade de atribuir situação de 
vantagem a si ou a outrem. A Lei nº 8.429/92, chamada de Lei de 
Improbidade Administrativa, disciplina este dispositivo constitucio-
nal, previsto no art. 37, §4º.

Art. 37.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-

pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e grada-
ção previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupan-
te de cargo ou emprego da administração direta e indireta que pos-
sibilite o acesso a informações privilegiadas (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998).

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamen-
to) (Vigência) :

I - o prazo de duração do contrato (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, di-
reitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

III - a remuneração do pessoal (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998);

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998);

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 47, de 2005).

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste ar-
tigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu 
âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgâ-
nica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores 
do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste pa-

rágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005).

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019).

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019).

Regime Jurídico dos Servidores Públicos
O regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de princípios 

e regras destinadas à regulação das relações funcionais da administração 
pública e seus agentes. Pode ser geral, aplicável a todos os servidores de 
uma determinada pessoa política (da Administração Pública Federal, Es-
tadual, Municipal, por exemplo) ou específico, como é o caso de algumas 
carreiras, como a Magistratura, Ministério Público etc.

O Regime Jurídico dos Servidores Públicos da União é estatu-
tário e regido pela Lei nº 8.112 de 1990. Nas esferas distrital, es-
taduais e municipais podem ser adotados estatutos próprios, des-
de compatíveis com os preceitos da Constituição Federal e da Lei 
8.112/90. 

No regime estatutário não há relação contratual empregatícia.
A Constituição Federal prevê todo o regime jurídico dos Servi-

dores Públicos, com sistema remuneratório, regime previdenciário 
e regra geral de aposentadoria, nos termos do art. 40, CF.

A estabilidade é uma das garantias do serviço público, prevista 
constitucionalmente. É adquirida pelo funcionário concursado após 
três anos de efetivo exercício da função pública e impede que ele 
seja desvinculado do serviço público arbitrariamente, a não ser por 
sentença transitada em julgado ou decisão administrativa em que 
lhe foi dado amplo direito de defesa, aposentadoria compulsória, 
exoneração a pedido ou morte:

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998).

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998):

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-
rada ampla defesa (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998);

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-
penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. DOS DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS. DOS DIREITOS 

SOCIAIS. DA NACIONALIDADE E DIREITOS POLÍTICOS - 
ART. 1º A 16 CF.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela poden-
do penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de fla-
grante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015)  (Vi-
gência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
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cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identifi-
cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, 

e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)    (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamen-
tais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela ado-
tados, ou dos tratados internacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos hu-
manos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  (Vide DLG nº 186, de 
2008), (Vide Decreto nº 6.949, de 2009), (Vide DLG 261, de 2015), 
(Vide Decreto nº 9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392)  (Vide DLG 1, 
de 2021), (Vide Decreto nº 10.932, de 2022) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade 
social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, obser-
vada a legislação fiscal e orçamentária    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

DO INQUÉRITO POLICIAL: ARTIGOS 06 E 07.

Art.6oLogo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos crimi-
nais;(Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais;(Redação dada pela Lei nº 8.862, 
de 28.3.1994)

III-colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV-ouvir o ofendido;
V-ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto noCapítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respec-
tivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ou-
vido a leitura;

VI-proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII-determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII-ordenar a identificação do indiciado pelo processo datilos-
cópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX-averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista 
individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e 
estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer 
outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu tem-
peramento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art.7oPara verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

DO EXAME DE CORPO DE DELITO E AS PERÍCIAS EM 
GERAL: ARTIGOS 158 A 184.

CAPÍTULO II
DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE

CUSTÓDIA E DAS PERÍCIAS EM GERAL
               (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art.158.Quando a infração deixar vestígios, será indispensável 
o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-
-lo a confissão do acusado.

Parágrafo único.Dar-se-á prioridade à realização do exame de 
corpo de delito quando se tratar de crime que envolva:(Incluído 
dada pela Lei nº 13.721, de 2018)

I - violência doméstica e familiar contra mulher;(Incluído dada 
pela Lei nº 13.721, de 2018)

II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com 
deficiência.(Incluído dada pela Lei nº 13.721, de 2018)

Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de to-
dos os procedimentos utilizados para manter e documentar a his-
tória cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 
crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reco-
nhecimento até o descarte.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
(Vigência)

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação 
do local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos 
quais seja detectada a existência de vestígio.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial fica respon-
sável por sua preservação.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
(Vigência)

§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 
constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento 
do vestígio nas seguintes etapas:(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)(Vigência)

I - reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial;(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, 
devendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacio-
nado aos vestígios e local de crime;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)(Vigência)

III - fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se en-
contra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na 
área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, filmagens ou 
croqui, sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produ-
zido pelo perito responsável pelo atendimento;(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

IV - coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à aná-
lise pericial, respeitando suas características e natureza;(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada 
vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo 
com suas características físicas, químicas e biológicas, para poste-
rior análise, com anotação da data, hora e nome de quem realizou a 
coleta e o acondicionamento;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
(Vigência)
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VI - transporte: ato de transferir o vestígio de um local para 
o outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, 
temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de 
suas características originais, bem como o controle de sua pos-
se;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do ves-
tígio, que deve ser documentado com, no mínimo, informações re-
ferentes ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária 
relacionada, local de origem, nome de quem transportou o vestígio, 
código de rastreamento, natureza do exame, tipo do vestígio, pro-
tocolo, assinatura e identificação de quem o recebeu;(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do 
vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas caracte-
rísticas biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o resultado 
desejado, que deverá ser formalizado em laudo produzido por peri-
to;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em 
condições adequadas, do material a ser processado, guardado para 
realização de contraperícia, descartado ou transportado, com vin-
culação ao número do laudo correspondente;(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 
respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 
autorização judicial.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Art. 158-C. A coleta dos vestígios deverá ser realizada prefe-
rencialmente por perito oficial, que dará o encaminhamento neces-
sário para a central de custódia, mesmo quando for necessária a 
realização de exames complementares.(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)(Vigência)

§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou pro-
cesso devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando órgão 
central de perícia oficial de natureza criminal responsável por deta-
lhar a forma do seu cumprimento.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)(Vigência)

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a re-
moção de quaisquer vestígios de locais de crime antes da libera-
ção por parte do perito responsável, sendo tipificada como fraude 
processual a sua realização.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
(Vigência)

Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do vestígio 
será determinado pela natureza do material.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 
numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade e 
a idoneidade do vestígio durante o transporte.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar 
suas características, impedir contaminação e vazamento, ter grau 
de resistência adequado e espaço para registro de informações so-
bre seu conteúdo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai pro-
ceder à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na 
ficha de acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do res-
ponsável, a data, o local, a finalidade, bem como as informações 
referentes ao novo lacre utilizado.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)(Vigência)

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do 
novo recipiente.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Art. 158-E. Todos os Institutos de Criminalística deverão ter 
uma central de custódia destinada à guarda e controle dos vestí-
gios, e sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central 
de perícia oficial de natureza criminal.(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)(Vigência)

§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de proto-
colo, com local para conferência, recepção, devolução de materiais 
e documentos, possibilitando a seleção, a classificação e a distri-
buição de materiais, devendo ser um espaço seguro e apresentar 
condições ambientais que não interfiram nas características do ves-
tígio.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio de-
verão ser protocoladas, consignando-se informações sobre a ocor-
rência no inquérito que a eles se relacionam.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)(Vigência)

§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio armaze-
nado deverão ser identificadas e deverão ser registradas a data e 
a hora do acesso.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

§ 4º Por ocasião da tramitação do vestígio armazenado, todas 
as ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação do 
responsável pela tramitação, a destinação, a data e horário da ação.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Art. 158-F. Após a realização da perícia, o material deverá ser 
devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 
ou condições de armazenar determinado material, deverá a autori-
dade policial ou judiciária determinar as condições de depósito do 
referido material em local diverso, mediante requerimento do dire-
tor do órgão central de perícia oficial de natureza criminal.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)(Vigência)

Art.159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 
realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 
(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 
(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame.(Redação dada 
pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo.(Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008)

§3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação 
de quesitos e indicação de assistente técnico. (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008)

§ 4oO assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo 
juiz e após a conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos 
peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão.  (Incluído 
pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 5o Durante o curso do processo judicial, é permitido às par-
tes, quanto à perícia:  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou 
para responderem a quesitos, desde que o mandado de intimação e 
os quesitos ou questões a serem esclarecidas sejam encaminhados 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar; (Incluído pela Lei nº 11.690, de 
2008)
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II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pare-
ceres em prazo a ser fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. 
(Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 6o Havendo requerimento das partes, o material probatório 
que serviu de base à perícia será disponibilizado no ambiente do 
órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de 
perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível 
a sua conservação.  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

§ 7o Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma 
área de conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação 
de mais de um perito oficial, e a parte indicar mais de um assistente 
técnico.(Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descre-
verão minuciosamente o que examinarem, e responderão aos que-
sitos formulados. (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Parágrafo único.O laudo pericial será elaborado no prazo má-
ximo de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos ex-
cepcionais, a requerimento dos peritos. (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994)

Art.161.O exame de corpo de delito poderá ser feito em qual-
quer dia e a qualquer hora.

Art.162.A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do 
óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais de morte, julga-
rem que possa ser feita antes daquele prazo, o que declararão no 
auto.

Parágrafo único.Nos casos de morte violenta, bastará o simples 
exame externo do cadáver, quando não houver infração penal que 
apurar, ou quando as lesões externas permitirem precisar a causa 
da morte e não houver necessidade de exame interno para a verifi-
cação de alguma circunstância relevante.

Art.163.Em caso de exumação para exame cadavérico, a autori-
dade providenciará para que, em dia e hora previamente marcados, 
se realize a diligência, da qual se lavrará auto circunstanciado.

Parágrafo único.O administrador de cemitério público ou par-
ticular indicará o lugar da sepultura, sob pena de desobediência. 
No caso de recusa ou de falta de quem indique a sepultura, ou de 
encontrar-se o cadáver em lugar não destinado a inumações, a au-
toridade procederá às pesquisas necessárias, o que tudo constará 
do auto.

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na posição 
em que forem encontrados, bem como, na medida do possível, to-
das as lesões externas e vestígios deixados no local do crime. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

Art.165.Para representar as lesões encontradas no cadáver, os 
peritos, quando possível, juntarão ao laudo do exame provas foto-
gráficas, esquemas ou desenhos, devidamente rubricados.

Art.166.Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exu-
mado, proceder-se-á ao reconhecimento pelo Instituto de Identi-
ficação e Estatística ou repartição congênere ou pela inquirição de 
testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, 
no qual se descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações.

Parágrafo único.Em qualquer caso, serão arrecadados e auten-
ticados todos os objetos encontrados, que possam ser úteis para a 
identificação do cadáver.

Art.167.Não sendo possível o exame de corpo de delito, por 
haverem desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá 
suprir-lhe a falta.

Art.168.Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pe-
ricial tiver sido incompleto, proceder-se-á a exame complementar 
por determinação da autoridade policial ou judiciária, de ofício, ou 
a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, 
ou de seu defensor.

§1oNo exame complementar, os peritos terão presente o auto 
de corpo de delito, a fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.

§2oSe o exame tiver por fim precisar a classificação do delito 
noart. 129, § 1o, I, do Código Penal, deverá ser feito logo que de-
corra o prazo de 30 dias, contado da data do crime.

§3oA falta de exame complementar poderá ser suprida pela 
prova testemunhal.

Art.169.Para o efeito de exame do local onde houver sido pra-
ticada a infração, a autoridade providenciará imediatamente para 
que não se altere o estado das coisas até a chegada dos peritos, que 
poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esque-
mas elucidativos. (Vide Lei nº 5.970, de 1973)

Parágrafo único.Os peritos registrarão, no laudo, as alterações 
do estado das coisas e discutirão, no relatório, as conseqüências 
dessas alterações na dinâmica dos fatos. (Incluído pela Lei nº 8.862, 
de 28.3.1994)

Art.170.Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão ma-
terial suficiente para a eventualidade de nova perícia. Sempre que 
conveniente, os laudos serão ilustrados com provas fotográficas, ou 
microfotográficas, desenhos ou esquemas.

Art.171.Nos crimes cometidos com destruição ou rompimen-
to de obstáculo a subtração da coisa, ou por meio de escalada, os 
peritos, além de descrever os vestígios, indicarão com que instru-
mentos, por que meios e em que época presumem ter sido o fato 
praticado.

Art.172.Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação de coi-
sas destruídas, deterioradas ou que constituam produto do crime.

Parágrafo único.Se impossível a avaliação direta, os peritos pro-
cederão à avaliação por meio dos elementos existentes nos autos e 
dos que resultarem de diligências.

Art.173.No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o 
lugar em que houver começado, o perigo que dele tiver resultado 
para a vida ou para o patrimônio alheio, a extensão do dano e o seu 
valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação do 
fato.

Art.174.No exame para o reconhecimento de escritos, por 
comparação de letra, observar-se-á o seguinte:

I-a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será 
intimada para o ato, se for encontrada;

II-para a comparação, poderão servir quaisquer documentos 
que a dita pessoa reconhecer ou já tiverem sido judicialmente re-
conhecidos como de seu punho, ou sobre cuja autenticidade não 
houver dúvida;

III-a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, 
os documentos que existirem em arquivos ou estabelecimentos 
públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não puderem ser 
retirados;

IV-quando não houver escritos para a comparação ou forem 
insuficientes os exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escre-
va o que Ihe for ditado. Se estiver ausente a pessoa, mas em lugar 
certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que 
se consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.

Art.175.Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados 
para a prática da infração, a fim de se Ihes verificar a natureza e a 
eficiência.
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CRIMINALÍSTICA

NOÇÕES DE CRIMINALÍSTICA: CONCEITO E OBJETIVOS.

Definições
Inserida na esfera das ciências forenses, a criminalística, ou ju-

risprudência criminal, consiste no emprego de métodos científicos 
na busca e na análise de provas em processos criminais. Em outras 
palavras, é a disciplina que visa ao estudo do delito de maneira que 
não haja margem à distorção dos fatos, prezando sempre pela se-
guridade da integridade, perseguindo as evidências, para alcançar 
justiça e obtenção de premissas decisórias para a proferirão da sen-
tença. De acordo com o dicionário, trata-se de:

“Disciplina do direito penal que tem por objetivo desvendar cri-
mes e  identificar criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

“Conjunto de conhecimentos e técnicas essenciais para a desco-
berta de crimes e identificação de criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

Objetivo Geral: geração de provas periciais para elucidação de 
ocorrências criminais ou de qualquer caso de relevância jurídica, 
institucional ou mesmo relacionado a uma pessoa física.

Objetivos Científicos
• gerar a qualidade material do fato típico
• verificação dos modos e dos meios utilizados na prática do 

delito, visando ao provimento da dinâmica dos fatos
• indicação da autoria do delito
• constituição da prova técnica, por meio da indiciologia mate-

rial (quando existir viabilidade para tal)

Objetivos da criminalística na localidade do fato
• documentar o local do delito, a partir do trabalho da perícia 

criminal

Objetivos da criminalística nos processos técnicos
• descrição escrita
• croquis (desenho)
• documentação fotográfica 
• filmagem
• coleta de evidências

Conceito de criminalística
Ciência independente de suporte à justiça e à polícia, cuja fina-

lidade é a elucidação de casos criminais. Trata-se de uma disciplina 
de investigação, estudo e interpretação de vestígios localizados na 
área da ocorrência. Essa disciplina analisa a indiciologia material 
para esclarecimento de casos de interesse da Justiça em todos os 
seus domínios. Em suma, é a averiguação de todas as evidências 
do fato delituoso e seu contexto, por meio de técnicas apropriadas 
a cada um.

DOUTRINA CRIMINALÍSTICA: POSTULADOS E 
PRINCÍPIOS

Postulados da criminalística
1o. O objeto de um Laudo Pericial Criminalístico não sofre varia-

ção relacionada ao Perito Criminal responsável por sua elaboração. 
Isto é, as conclusões de uma análise pericial criminalística são cons-
tantemente embasadas em princípios técnicos, com hipóteses e 
experiências convencionais, independente de qual for o perito que 
valer-se de tais leis para examinar um evento criminalístico. Assim, 
a conclusão não poderá advir do indivíduo, do perito.

2o. Os resultados de uma perícia criminalística não estão su-
jeitos aos mecanismos e métodos empregados para obtê-los. Em 
outras palavras, fazendo uso dos recursos e técnicas apropriados 
para se chegar à conclusão sobre o fenômeno criminalístico, tal con-
clusão, sempre que houver reprodução das análises, será invariável, 
não obstante ao emprego de estratégias mais modernas, mais rápi-
das, mais precisas ou não. 

3o.A Perícia Criminalística não se subordina ao tempo: a verda-
de é imutável, proporcionalmente ao tempo transcorrido. 

 
Princípios da criminalística
Há necessidade de se distinguir os Princípios Científicos da Cri-

minalística e os Princípios da Perícia Criminalística, conforme abai-
xo. 

Os Princípios Científicos da Criminalística são:
1. Princípio do Uso: os eventos averiguados pela Criminalística 

são gerados por agentes biológicos, físicos ou químicos.
2. Princípio da Produção: os mencionados agentes atuam na 

produção de evidências de seus fatos, com grandes diversidades es-
truturais, morfológicas e naturais. 

3. Princípio da Correspondência de Características: a atuação 
dos agentes mecânicos origina morfologias determinadas pelos 
modos e naturezas da atividade dos agentes. 

4. Princípio da Reconstrução: o emprego de fundamentos tec-
nológicos, teorias e leis científicas em torno do encadeamento das 
evidências remanescentes de um evento determinam os vínculos 
causais entre as muitas fases da ocorrência, resultando na recons-
trução do fato. 

5. Princípio da Certeza: a certeza dos resultados periciais é 
atestada pelos princípios técnico e científico que conduzem as ocor-
rências criminalísticas imutáveis e satisfatoriamente comprovadas. 

6. Princípio da Probabilidade: nos exames da prova pericial, 
predomina o descobrimento no incógnito de um número de aspec-
tos que equivalham à qualidade do conhecido. 
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Os Princípios da Perícia Criminalística são:
1. Princípio da Observação: baseado nas teorias de Edmond 

Locard1, segundo o qual “todo contato deixa uma marca” e que não 
há ações em que não decorram vestígios de provas, entendendo-
-se, ademais, que é evidente o desenvolvimento e a pesquisa do 
mecanismo científico apropriado para identificação de tais indícios, 
mesmo que se tratem de micro vestígios.

2. Princípio da Análise: baseado na ideia de que “a análise pe-
ricial deve sempre seguir o método científico”, esse princípio deter-
mina que o objetivo da perícia científica é definir a teoria, ou seja, 
como ocorreu o fato, a partir de uma coleta criteriosa dos vestígios 
(dados), que levantem as hipóteses em torno de como se sucedeu a 
ocorrência e todas as conjecturas a seu respeito.

3. Princípio da Interpretação: também conhecido por princípio 
da individualidade e fundamentado na ideia de que “dois objetos 
podem ser indistinguíveis, porém, nunca idênticos”, esse princípio 
sugere que a identificação deve ocorrer a partir de três níveis, sen-
do eles genérico, específico e individual, e as investigações devem 
sempre atingir este último nível.

4. Princípio da Descrição: a ideia que fundamenta esse princí-
pio é a de que “o resultado de um exame pericial é invariável com 
relação ao tempo, devendo ser apresentado em linguagem juridica-
mente perfeita e ética”.Em outras palavras, as conclusões das perí-
cias criminais não podem sofrer variações relacionadas ao passar 
do tempo. Além disso, quaisquer hipóteses científicas devem pos-
suir a propriedade da refutabilidade. 

5. Princípio da documentação: apoiado na Cadeia de Custó-
dia da prova material e na teoria que diz que “toda amostra deve 
ser documentada, desde seu nascimento no local de crime até sua 
análise e descrição final, de forma a se estabelecer um histórico 
completo e fiel de sua origem”. Esse princípio visa à proteção, à fi-
delidade da prova material, prevenindo a apreciação de evidências 
forjadas para incriminar ou inocentar indivíduo. Todo o trajeto do 
indício precisa ser registrado em cada etapa, com documentação 
que o oficialize, de forma que não existam vazões às dúvidas em 
torno dos dados comprobatórios. 

 
 Finalidade da criminalística
 A finalidade da Criminologia conforme a sua terminologia: o 

termo Criminalística foi elaborado em no início do século XX pelo 
jurista criminal Hans Gross, para designar o sistema de técnicas 
científicas usadas pelos departamentos de polícia, sendo, mais tar-
de, adotado também para nomear a disciplina associada ao crime 
e à identificação do criminoso.

Objetivo da disciplina Criminalística: de acordo com o profes-
sor Eraldo Rabelo, o objetivo da Criminalística é “estudar os vestí-
gios materiais extrínsecos à pessoa física, no que tiver de útil à elu-
cidação e à prova das infrações penais e, ainda, à identificação dos 
autores respectivos.” (STUMVOLL, 2017)2. Tratando essa conceitu-
ação em pormenores, temos a finalidade da Criminalística como:

• estudo dos vestígios materiais 
• estudo das as interligações entre esses vestígios
• estudo dos fatos que geraram esses vestígios 
• estudo da origem dos vestígios,
• interpretação dos vestígios, dos meios e dos modos como fo-

ram perpetrados os delitos, não se limitando ao visum et repertum, 
ou seja, a crua estagnada narrativa, do modo como se manifestam 
os vestígios. 

1 Precursor da Ciência Forense.
2  STUMVOLL, Victor Paulo, Criminalística. Juspodivm, 2017. Disponível 

em: <www.editorajuspodivm.com.br> Acesso em 16 Mai 2021.

ÁREAS DE ATUAÇÃO DA CRIMINALÍSTICA.

Áreas de atuação da criminalística
Diante de quaisquer decisões importantes a serem tomadas 

para um caso de interesse cível específico, administrativo ou penal, 
as técnicas da criminalística são elementares. As diversas áreas do 
conhecimento em que essa disciplina se aplica são:

1. Antropologia 
2. Biologia
3. Biomedicina
4. Contabilidade
5. Direito
6. Engenharia
7. Farmácia
8. Medicina
9. Psicologia
10. Química

PROVA: CONCEITO E OBJETO DA PROVA. TIPOS 
DE PROVA: PROVA CONFESSIONAL, PROVA 

TESTEMUNHAL, PROVA DOCUMENTAL E PROVA 
PERICIAL. FORMAS DA PROVA: FORMA DIRETA E 

INDIRETA

Conceito e objeto da prova: corresponde a todo componente 
ou substância por meio do qual se diligencia revelar a veracidade e 
a existência da devida ocorrência. Tem como objetivo, no decorrer 
do processo, influenciar na persuasão e convencimento do julgador.

Tipos de prova
Prova confessional: trata-se do chamado meio de prova, sendo 

um recurso a serviço do magistrado, para que este alcance a vera-
cidade das ocorrências. Os fatos constituem a finalidade da prova 
confessional, que não admite argumentos relacionados às regras de 
experiência e ao direito.

Prova testemunhal: é a prova obtida em face ao depoimento 
prestado em juízo, por indivíduos que tenham conhecimento do 
fato dependente de sentença judicial (litigioso). O juiz pode ou não 
admitir esse tipo de prova, na decisão de saneamento. Em geral, a 
prova testemunhal é compreendida como deferida quando solicita-
da de antemão pelo juiz, que estabelece a audiência de instrução e 
o julgamento.

Prova documental: no artigo n0 408 do Novo Código de Proces-
so Civil estabelece que a assinatura de documento particular con-
siste em prova documental para o signatário. Em outras palavras, 
resulta na presunção legal de veracidade em relação a quem que 
assinou. Essa presunção é, ainda assim, circunstancial, podendo ser 
pleiteada em juízo.

Prova pericial: é o tipo de prova produzida pelo perito, e cons-
ta Código Penal Civil nos artigos 464 e 480, sendo regulamentada 
como meio de prova proposto a sanar uma contestação de cunho 
técnico que venha a surgir no decorrer do processo.
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Formas da prova
Forma direta: remete ao próprio objeto de litígio (fato probando). Abrange a prova testemunhal, a confissão do réu e o exame de 

corpo de delito, entre outros.
Forma indireta: permite-se chegar ao fato probando ou às circunstâncias que se pretende provar, por meio da construção de um 

raciocínio, uma lógica ou por uma associação de casualidade. É a esfera das presunções e dos indícios. Exemplo: um recibo de pagamento 
não consiste no negócio jurídico de litígio, todavia, por meio dele, será possível chegar ao fato probando. 

PERÍCIA: DEFINIÇÃO, REQUISIÇÃO E PRAZOS. 

Definição e conceitos
A perícia pode ser conceituada como um exame técnico que se destina a elucidar fato, estado ou situação, com vistas à investigação 

criminal e provimento da justiça.
O art. 158 do CPP exige o exame de corpo de delito (perícia) sempre que a infração deixar vestígios. Exemplo: lesões, estupro etc.
Ademais, o CPP confere prioridade aos crimes que envolvam:
• Violência doméstica e familiar contra mulher; 
• Violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

EXAME DE CORPO DE DELITO DIRETO EXAME DE CORPO DE DELITO INDIRETO

O perito tem contato direto com os vestígios deixados pelo crime. 
Ex. o corpo humano lesionado.

O exame é feito em cima de informações. Ex. exame de um pron-
tuário médico.

Vale lembrar que a confissão do acusado não supre o exame, todavia, outras provas podem auxiliar na investigação, como, por exem-
plo, a prova testemunhal.

Requisição
De acordo com o art. 184 do CPP o juiz e a autoridade policial (delegado de polícia) possuem discricionariedade para negar perícias 

requeridas pelas partes. Ex. o delegado ou o juiz entendem que a perícia não é necessária para o esclarecimento da verdade. 
Por outro lado, nos casos de crimes que deixam vestígios o exame de corpo de delito é obrigatório.
O art. 6º do CPP exemplifica alguns atos que o delegado pode adotar assim que tiver conhecimento de infração penal. Dentre tais 

possibilidades encontra-se a de determinar que se proceda o exame de corpo de delito ou qualquer outra perícia.
Por fim, vale saber que o Pacote Anticrime trouxe dentre as atribuições do Juiz das Garantias requisitar documentos, laudos e infor-

mações ao delegado de polícia sobre o andamento das investigações. No entanto, o STF suspendeu tal dispositivo (art. 3-B) por duvidar de 
sua constitucionalidade.

Prazo para elaboração do exame e do laudo pericial
As perícias são realizadas pelos peritos. Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras de 

diploma de curso superior preferencialmente na área específica. 
Quem pode formular quesitos e indicar assistente técnico é:
• O Ministério Público
• Assistente de acusação
• Ofendido
•Querelante 
• Acusado. 

As partes podem requerer a oitiva do perito, com antecedência mínima de 10 dias. Ademais, o perito pode apresentar as respostas 
em laudo complementar. 

A função dos peritos é elaborar o laudo pericial e responder aos quesitos formulados. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo 
de 10 dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 

Algumas curiosidades são pertinentes saber: 
• A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do óbito (em regra);
• Nos casos de morte violenta, bastará o simples exame externo do cadáver;
• O juiz pode discordar do laudo.

Principais perícias elencadas no Código de Processo Penal.
O art. 174 do CPP traz o exame grafotécnico, que consiste em exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra.
A pessoa será intimada para o ato, no entanto, possui o direito de não produzir prova contra si mesma.
Outra possibilidade é usar documentos que a pessoa reconheça, ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos, ou que não haja dú-

vidas de autenticidade. Documentos arquivados ou públicos, também, podem ser utilizados.


